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PREFEITURA MUNICIPAL DEPARAL!APEBAS o 

PROCURADORIA 
brica  

PARECER j  URÍDICO 

EMENTA: 9° Termo Aditivo. Contrato Administrativo 
n° 20180252. Pregão n' 19/2017-006 SEMAD. 
Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa 
para prestação de serviços de limpeza, asseio e 
conservação, controle de acesso, copeiragem, preparo e 
distribuição de refeição, inclusive escolar, serviços de 
transporte e serviços de monitoramento escolar no 
Município de 1 para na pebas, Estado do Pará. 
Assunto: Consulta acerca da possibilidade jurídica de 
aditamento &IC prazo (valor. 
Interessado: A própria Administração. 

IX) RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Assessoria Jurídica, o preseiite prOCeSSO administrativo, que 
trata Registro de Preços que resultou na contrittação de empresa para prestação de serviços de 
limpeza, asseio e conservação, controle de acesso, copeiravm, preparo e distribuição de 
refeição, inclusive escolar, serviços de transporte e serviços de inonitorainento escolar no 
Município de Parauapebas, Estado do Pará, conforme especificações contidas nos autos. 

Constam dos autos, que a Administração Municipal, por meio da Secretaria 
Municipal da Mulher-SEMMU, intenciona proceder ao 90  aditamento do Contrato n° 20180252, 
assinado com a empresa CLAER SERVIÇOS GERAIS EIRELI. 

Por meio do Relatório do Fiscal do Contraio, a 	\L/\i.) justifica a necessidade da 
prorrogação do contrato n° 20180252. 

A Comissão Permanente de Licitação se manifestou, juntando aos autos, a minuta 
de contrato. 

O Órgão Controlador opinou favoravelmente ao adftainento. 

E assim, vieram os autos para a devida aiiálise o 	'l possibilidade jurídica do 
referido aditamento ao contrato n° 20180252. 

Sendo esta a síntese do essencial,sez,ue o inri tu. 

DA ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se aos 
aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 
premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 
imprescindíveis para a sua adequação ao interesse público, tena) observado todos OS requisitos 
legalmente impostos. 

Quanto à justificativa esclarecemos que não compete ao Órgão jurídico adentrar o 
mérito - oportunidade e conveniência - das opções do Administrador, exceto em caso de 
afronta aos preceitos legais. 

O papel do Órgão jurídico é recomenda r ue a jd:;tiica uva seja a mais completa 
possível, orientando o órgão assistido, se i ar O Caso, pela seu ii ' ii eiçoa iT)o!1 to) OU reforço, na 
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bipotese de ela se revelar insuficiente, desproporcioni 1 ou desa irzouda, de formai 1 não deixar 

mi nem para eventuais questiona meu tos. 

Registre-se que a realização de cotaucoes e, poste!'R ', a nu!ise dos preços é matéria 
técnica, de competência da áiea solicitante, q LLII seja a SI.Í\ IM U, tendo esta total 

responsabilidade quanto à veracidade e lisura da peoluis,i de preços apresentadas e a 
comprovação das condições mais vantajosas para a AJo a astração, bem como se os 
quantitativos dos serviços a serem contratados são compa i\oo; in a demanda dai Secretaria, 
coube à Controladoria Geral do Município, de i . .J 	 IL) IÇ))L'S conferidas pelai Lei  
Municipal n' 4.293/2005, tendo emitido Parecer Controle 1 atar: a , opina lido pela continuidade 
do procedimento. 

Pois bem. Ressalvando-se os aspectoa 10 i ia. s a' oca :a iaces que consubstanciaram 
o requerimento deste aditivo, passemos entio a piLs)w.' anã 0v. 

A SEMMU solicita o aditamento ide prazo e valor 	ituidamenio no art. 57, II c/c 
a excepcionalidade prevista no parágrafo 4'', iii Lei o" .0éo/ )3, conforme justificativa 
apresentada no Memo. 0 005/2023, afiro ia n I q  e e' 

"Coreiuli'rnllo 	1/alia. 	a 	,;: 	,!; !,v, vï:l,Ii 	ii, 	Hi, 	:i,/!Jll1t0!I1:', 	/1? 	/)rctaltllra 	1,' 
Parouopel'n, 	1/1) 	1ii 2/) (/1' fali!.) 	2.022, 	/Hr 	!!hi;aivlI 	iii! 	/01 itui'nç,io 1/0 sI/uaÇ1i0 111' 

1'lll('I'Ç)'Jjflli 	l'01l500(lI)t(' 	,' 	/ ?í'o'!' 	2,liini,ii:! o :ei1 	ilt , 	02 	1a 	ile 	2022, 	o 

CO1lS1'(/il('Ii/l'lIl)'II!C 	lea'oíí 	tI 	1HIC/'!!!/Ht! ) 	/05 	?ii)alJ:s, /111/)? 	?'O()r 	li 	i1('1.'L's(in/Ü(l1' 	(/0 

rL'a/ocr /111(H) os 	i'toi'ei, 1/Ir! çiiií 	0551)11, 	ai' 1 1. 	os f,,i/)alJnH) /OSSi'i1l lill'L'CWUOIIOS 

li 	P"°°"°'°" 	11101(H) 	/11)17! 	17(0' 	Ii'iii'íit' 	,0111110: '0. 	ti 	(II  l0'llIllU)l,'!lt) 	iii 	5l7'rL'tarlIIs 

(iJL'ia(Ias pOlo 	SuIllStI1. 	Ias/ai.', 	IH'10112.H1li' /('(. 1. ;'oOH)5 1/tiO 	)lltI'o'I'a tH)itLl'Ql)l 	'II! 

aIIdanl('Ilh. 	I)ei:i0 Il,')lIi' 	la! 	o:: fia/a ii ,',i';'r,ao':.: ia Jiuio /11!/'1Oi'!500'l 1' l'.ua/HlOIllI/. 

110:' 	!e,'1no 	lo 	/ilo 1)1.0 	./,' 	.1) 	1'  

o (ir!. 37, 0w/se XXI, On Lo0.1I)lo1l( 	/ ' ME .0)1' 	:10./li11) 	oio!')luls 	liara 	IiitaçãuH) 	1' 

coitiiiite 	Ia Atiiuiwisinii,)o 	i'a/.Y..i 	ri . til;,,'. . .'aoa a0..( ... )U0ei111i'raaio, 111(1' O:' 

SL'rviç'Os pr('sia(ios 	suo 	1' 	1ll1ilII'i'01 	iili)11l1i/a 	a ao' 	) a/danante rio ao;I/I'a!oSe fã: 

lIecL'ssarl! 	MOi'!) 	1) 	I11lIiHi'!l,l' 	1/05 	s'r'aui::' s,'rl:ilu1s, 	Ia 	foraiti 	ri 	çruI'ahItlr 	O 

fniiioiinnn';ifo  

implicara 	!11111lCJl! 	au /)1111l15a&.l 	Os/os 	'uça 	'i. 1. (11511/!'OaIlI) 	por 	/0!?. 	/111' 	CIii 	('mli 

tramitação ri 1)010' /)I'0(1'5:'12 dC i)! 2 	1) (1 )t'dica 1  ,; 1,' .i'l:o ria 0117? 1..vc/ as; ao), a iiaoalo 

as 	JorlmIaIIu1cs 	, 	lii' Iii 	 1   la 	11liUl1111É1l 	lo 

COi!o!o 

 

	1)11 	l'iç/llaiir. 	io'o'.'r - 	O 	'II:' 	i,'O':.i 	'l/,/ll'io' lo 	)lO,'r 	/)l7 	OH)! 	o 	:OoIiIit!! 	sara 

!'CSCHlliUIr) jiaririo ti 	11101 	,,'a .'. 	ia' a 	lv a,i,ioa 	i,',''rr 	atO/ar cli! 1/ansa/o 

(li) 	fm'mno 	ilt, 	(uiltnm)la)i/o. 	101/1' 	(ir' 	1)1/101' 	/,!01''fl.' 1/lO', 	/1(1')1 	//lOJ'1'!),1'aÇ11r) 	lo 	/171:0 

r'oit!reiInal, 	/0? 	uli,' 	51' 	/(','O/ 	11(1 	,'i1:i 	1:' 	'rlr!I:JL'H:' 	/1(171 	ii 	(ii/liiIlll(iu1'ilÇilr) 	c'OH/om'lnL' 

colll/o'ov!lç[lr 	rir? 	zIaIliafosaliuIa 	,i:i 	/r7e,ío,/aç70 li 	, orliriiI( 	ninhirllS/ru!ho 	rt'ali.:aJo 

(111'1?V(75 1/1' p'squilsa d1//içO:' 	1(0 111110./rI. 	1...)" 

Para a prorrogação desses contratos, faz-se i ecess.n a, antes de tudo, a presença dos 
requisitos legais previstos no art. 57, inciso lI a ) j, '. ua0; sr.ç.i ia: 1:01(1' de vigência total de 60 

meses; preços e condições mais vantajosas pai o ;1W ' 	l ic ; a L i. d 	p1))' escrito; e prévia 
autorização da autoridade competente. Nesse i:a'uitexlau, ai re/',ra r respeito cli duração dos 
contratos deve ser adstrita à vigência dos respecli'o a; creid itos orça Lulentarios, coincidindo com 

o ano civil. 

No que se refere à pi'i'ogação 00 LO) Lt'ita' ardi ou istrativo a Lei n  8.666/93, 
preconiza o seguinte: 

"Ai -I. 57. A 11I11'Ol'O 	/15 i1'(lf)i,l 7. i(''(OtIL 	, 1 	5,., 	ai 1/raro ii "1)70? 1 i'Içr'Il :11Jos 

2 

('claro AdniinislrOivo '' \Ioi'u'u tios \c;riirs 	iOiIi'r'r, I!eii';, Rio li. ".0".. i'tr'arrtpchtrs 
(';I».: 68515-000 loire: (94) 3341-214! L'iiiri pitri  a  
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II - li /7fl'fiitii'serei'i '1H. 	.1. .IH 	1H 1, .ii,'I «Hi/IIHI 1H! 	Ierae ter i 

liiraçíic) pn)!!'1l!/a ji ijiu 	' 1! O1.li(._J1/te( 	11H li 	Y.!11(t1s li 

ConiliçõC5 mais 	 jí/i/ 	lf);lII:í/!iç .' 1 ii,i!.iÍiiii 11'11.'')iI(l !uL'S!'s: 

L2 

§__ 	Lii caráter t'Xt'(')lt'W)(lI 1, 	 j11 -  ij'iewlo 

da 	 Jlnl:e dc lJuetrlIut' inciso 11 do eliJ!/jj  deste aijç 

Iloilerú_ Ser  prorroNa elo por i1Io:i ii;es. (meu, filo jç1.c!'i 

l'eIi,) que se observa do texto 	1 ri i'iia ctiitiJ rio «11/111/ d(termma 1111c os 

contratos administrativos, em reia, só 1)dei ii Lei' dii ru'ão cILi i \'d lente à vigência dos seus 
créditos orçamentários, excetuadas as situaçoes enqual raJas Liii 1 na das hipóteses dos incisos 
do dispositivo. Um desses casos é o dos serviços executados de toi'ina continua. Nos termos do 
iflCiSO II, caput, acima transcrito, as avenças relativas a serviços ('011 irmos podem ter duração de 
até 60 (sessenta) meses, contadas as respectivas rLnïc c'açõe' cli'-. e ,111e V1S(IV1 atiligir preços 
condições mais vantajosas para Adiinistracac'. 

Partindo disso, é importante trazc'r o LI1t1Ild:Inc'iu lo 1 ribunai de tontas da União 
quanto à caracterização da natureza continuada dos Sdf\' Içes: 

'hei'eiçvs i' i;aiimn':ii !ii!IIHIIIII íi 	ir'iç' 	ii.vilijo. e neo oiiriiis ii Aitniiiiistriiç'iie 

111) (/i'i'eJ)lf!tUhI() luis i)'11))i'Ctii'Il1' (i!i'il'lIIç!c;. 	1/. •ijl'!es l/11', si' l)!Ie)'fl))!!/)liiOS. /oleill 

COiii/)i'nineler ti e(iilt!)l(niltiil&' 11l ,  itii'H/iiilc'11 i1111111l ((lis H (li/tI t)li(/l'(llili'íl(l ilcua c'iitc')i11i'r- 

111' /5)?' lllaiS iii' III!) l'U'l'H'5' ttiiiii'i',. 1) jio 	lI/lIlili' /5(1'!! 1,'/eiiiiiitii1ti órgão 1 111 

'ii/itItiii' jntlt' ii!!!) scr /111 '1:/ris ti. liii 	,'C-, 	1;'e1l'n, Ite' ii :\tli?ilnlsll'llon 

tlet'inir t' jilsIIl(t'íll i/iitliS 	nIre 	S'l'lç'11 	11111 ' 	tie,'ssili puro th'st'iirslit'r is 

ti/it'iItIe 	/11!' 	Iii' 	Mh 	' 	iIui 	. 	/ 	1......  

lv / (1.17/ r,I'tiiíu; 	1' (OH /tis  

Rrlls!llui: 1(.L1,hi'Ci't'/(ll'iu!-( i','utl Li Pu'';,Iii ir' "•'::le / 	lei iii, 	'en'toriti 1 sjs'enl/ ile 

bii/oriç'u/i' e Pií1'/iHii5'11, 2) 15, ;i 	. 

Consoante o entendimento do 'I'('U, dell 'eLe à própria entidade definir se um 
serviço, para ela, é de natureza contínua. \'criit nu. . .aI Ci'! (LI ''1,! juandIo da arIç 
autoridade competente 	 serviços COtn(u essei'ici,tis ' de natureia continuada. 

De outro modo, a aplicabi lidIadiL' cIi) ir 4 r'e LId'F e L'ardcter!zaçdo dc situação 
excepcional, não bastando a simples alericão de 'cai Ii .y'in o, ri nu co p0 ri a Ad niitiistração, 
elemento próprio da hipótese contida no inc. Li do e o. 57.1 1,re,  1,') dltlC reste demonstrada a 
ocorrência de um fato imprevisível que torne nvavc4 a c'iIebi'açao de nova contratação via 
licitação, fazendo com que a prorrogação seja a md'li'ter altere.i L ''O pala evitar a solução de 
continuidade das atividades contratadas. 

lissa condicionante foi confirmada leia L (1000 ri J 	CL. no :\cordão n 429/ 10, 

ao determinar ai) órgão jurisdicionado que "titulo' o 	lilili ii li' , 'o' '«lo no 	4' tio jiri. .57 i/O lei 1!" 

8.666/93 somente em ('nrolerexcl'/slolull OH nnpri''lsne'. 	nt h'O.,"i'i í. . 	'É li/IdO) ii i'ii1iii' dos 1iiii'le, 

al'slt'iitlo-st' de renlizá-lo 0)1011011 (0111(1 tisiiiu'af n'a tu' /1l't'(t(l /1/11111 'ii!l/ilfi!stlS à /\i/liiiliiS!  ração ". 

Acerca do assunto, vejamos o LILIL  dc'teiidi,' Joel 	LIC_i.LLih1:, quanto aos 
contratos de prestação de serviços a serem execu Lados de Íi IFI'!! co!) inua: "C.)  () /10/110 111/11 i11'l, 

57 tia Lei ii' 8.666/93 prescreve t711e os contratos ii' /H't'Iu5'Ul tio s'i'i':t ,' ti St'I'i'iIl t'xeruliulos de /àrnm 

eonlniíi ,snlein ler a sito dui'tiç'iio prv;'ril(iilil iit, ,  til iIll!''!iI tt) ir',". 1 ii: eo,Ji/?leIiii'IIiO, o§ 4 tio 

,nesmoart. 57 determina tj1i 	çi os jnI'iii sei' ;ií/)i'l'O tlt)H iiiilt /iO,'í)lIlrOS IIOZ(' lileSeS 

CIII cartíter CXC('JCiOfltÇVUl(iI!iCflL'_' j!isJiJI iii 	i 	iiel; • . /' , : i / ela í(lítoridade 

'-- -- 	---------- "'-''- 	--- 	 - 	-'-- 	.---- 3 

('t'nti'o i(lIililtISLl'iIlIilI 	\Iiii'i'o 	cillo, 	Ii:iii't 	ti: l,ii, II, ., \. ':::.iil,ii'l):is 	I':i 

('I'I'.: 685I5-411)4) Ioiir: (94) 3311-2141 1 	tiO1111111 .1 p::i;Iul'i  
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superior.  Portanto, soniaiulo-se Qi 	tjjlinI_;ip i)!C5) 11c no -P,  ani-bos do,  art. 57 da 

Lei u° 8.666,4:13, os contratos de pt'staçtiotlesi'reiçoscunlíuuos jodt'in t'stciitler-se por até 72 
meses; 60 iiieses de iizodo ordintí rio e outros ílo:e ijieses de niodo cx1.nionfinário,' . 

Diferente não é o entendimento do I 1 It ,1i11,11 de Co wi da União: 

A/)l','rL'J,)L(),IIriI:,:i  

de / iiitti' de 	's'utii 	/iei/e ,.,,?,/1/e 	;. 1 ,';ie em i/títiç'e L'xee/nei/u 	(( 

i,,,/','t't'isti, diante I'/iife 'lua,'dt, 	tJIIIIL' ia / 	:!,a., aia si,d' ctil'nv/ ;(tl aI&lça(' 

i(Is/Jfl('/uj'L'/ 	l/)')1tl 	jiti 	'I)!tl!1.1i 	1' j'r•., 	;Iiiititjia. (1 ('LI;  

1 ii/200S-P/11irle: / ',tar 	, 	.,;;, i' 	.i 	'«/ 	le 1 	O'.lOQ) 

A pasta solicitante informa que est.á eia tianiite um tu' pox'eSSO licitatório regular 

para a contratação dos serviços, objeto dos presente autos, coi tia do, diante das formalidades 

legais, nau há tempo hábil para a conclusão ante do eiiceirtmni'ti k do contrato em \'igêncla. No 

entanto, a situação exposta poderá ser inki'1a'eiaila coi 1 falta de elanejaniento, urna vez que é 

sabido pelo gestor público, que o Icirilio 	 eletiva assinatura 

do contrato, por vezes, ultrapassa o esperado, luijá 	tLaÇILIÇ e. dein haver intercoi'réncias 

durante o processo, corno impugnações, rcurs s ou udk ial1/a ão do processo. 

No entanto, a situação exposta pudera ser iIlt.'rpret d. e tino falta de planejamento, 

uma vez que é sabido pelo gestor público, que o telnj () para se concluir uma licitação até a 

efetiva assinatura do contrato, por vezes, a Itra pa*'a o eapera.l ,;;,);, 1 v ista que podem haver 

intercorrencias durante o processo, corno i meu ei 1, i co's, R*Ç 	 ad í, tal o;acao do processo. 

E importante ressaltar que a deI i i'I;.at u;i a ItSt O 	..cJa mm tonto das ontra tacões 

públicas pode comprometei' a atuação da Admiti ist i'aço, ou 'a;. a peracionalização das suas 

atividades fins, conforme já explanado pele Pleziar:o r Ki 	ii 	a ii.isi: 

"(...)iiuuséiawdep/aite!iiivain'eti e  liiiti'!a ,. , ut , dt'tniealt' i'i'illtniieiuíiçet's 

ineficazes e iie/uieiiles, i/t').'t'/aii) (ti ' ti' eisa, i' eu/I'fls nnlst'JleeIultls 

iguialiuui'iiii' ( vuitniruis ilo tit Ie's' 	i11' 

	

Como bem ponderou Renato (era 1d \ Ri ides', ( 	e .,o»i: viuio estd (e,ut riu a na 

ideia de p1anejainentpjji cwiIriu1açj. P!iuit'»iii;eno iteat '. i.eÍo iin:p!o (I preciso. L)e.sim 

,forina, a Ilor'tr Visão parte tia certeza de (/113' 	iii, ;ii.'it tie. 	/ fel' interna) que co,ulicionii 

todas as ilema is fases e etapas do processo e drlen;i eu) iiU )J/1) , siici'i) tia i'wulruiuçao. Loço 
t'ia é a mais importante de todas, í ,  não ti Iicitat'iio una ('onlrfitL), cíano se- Inuisaese afirma". 

A ausência ou deficiência no planeja macitt das aq ti 'd'.:ões pú Nicas podem gerar 

graves prejuízos à Administração Pública. 	pie;1 ice pio.' ti ser financeiros e, ainda, 

podem ser por afrontar princípios consagrados 11,1 ot te i tu iça e; 	, isOfloIiii., Cá eficiência. 

O planejamento das contratações a ei ie,,. e 	I Iw i lan te que a legislador se 

preocupou em ascende-lo ao nível de principio na i\. legisLa: 

De todo modo, considerando que a s'creL na sutvn La que o objeto em questão é 

essencial e que não pode sofrer descontinuidade pua; se trata Ç1e serviços de limpeza, asseio e 

conservação, controle de acesso, copeirageni, lef 'a o e d .,i ri eu ição de refeição, inclusive 

escolar, serviços de transporte e serviços de mnoItjtim iiieiito si;t i', e que é muito importante 

;\crdi'io 886,,20 10 - Nt - 

	

N1l;NDLs. l/,eii;,to Gualdo. lei de )Ic3iaç'c e (,jtiF;1u. - \i; 	,'  

M.666 91 S.ed. ('t,ritibt:/Caiiie. 21)11. 
4 

('enli'o .-diiiit,iIr:itio - \Ii'r, 	i. \ 3H11. 	ii,i,ra ia. ia 	li. 5 5, l':.l;l)H't;f.- 	'li 
CEP.: 81-000 I',l(': )94) 33-2141 1  
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gerenciar de forma efetiva OS contratos, de modo que se inicie um novo processo licitatório em 
tempo hábil, tendo em vista a sua essencialidade. 

Diante disso, é importante alertar mais uma vez que o que autoriza a alteração 
contratual aqui pretendida é a essencialidade do objeto que consiste na inconveniência da 
interrupção do fornecimento para atendimento ao interesse público e que paralisar esse 
fornecimento acarretará prejuízos muito maiores, portanto, deverá o gestor público atentar-se 
para a finalização do novo processo licitatório o mais breve possível. Ponderando que, na 
hipótese de identificação de desídia OU falta de planejamento, deverão ser apuradas as 
respectivas responsabilidades, mediante instauração do devido processo legal. 

Desse modo, partindo-sedo pressuposto da veracidade das informações fornecidas, 
sendo estas de inteira e exclusiva responsabilidade dos técnicos que a firmaram, parece estar 
demonstrada a necessidade da continuidade dos serviços contratados por meio da prorrogação 
do contrato n° 20180252, ante a situação do incêndio que, fatalmente, prejudicou o andamento 
do processo licitatório regular, no entanto, necessário a SEMNIU dar cumprimento à algumas 
recomendações deste assessoramento jurídico. 

DAS RECOMENDAÇÕES 

- Diante dos esforços empreendidos pela SEMMU para concluir o processo regular, 
recomenda-se aue seja analisada vela eauive técnica se a vronoacão voderá ser 
condicionada, por razoável, ao tempo necessário ao desfecho do processo licitatório em curso, 
pois evidencia o manuseio cauteloso do art. 57, 4°, da Lei n. 8.666/93; 

li - Considerando que a Autoridade competente informa que o pretendido aditivo 
ficara condicionado a finalização do procedimento licitatório regular, que se encontra em 
trâmite interno, recomenda-se que seja acrescida cláusula contratual de rescisão do contrato 

010_25, tão logo o novoproÇesso seja concluído, mesmo antes do término desse 
pretendido; 

III - Por fim, para melhor instruir esse procedimento, recomenda-se que seja 
confirmada a autenticidade de todas as certidões de regularidade fiscal, judicial e trabalhista 
juntadas aos autos; que, quando da emissão do aditivo, sejam devidamente atualizadas as 
certidões que, porventura, tenham o prazo de validade expirado; e que sejam conferidos com 
os originais, por servidor competente, todos os documentos que estiverem em cópia simples. 

DA CONCLUSÃO 

Ex positis, não vislumbramos óbice legal à celebração do Termo Aditivo uma vez 
que tal prorrogação fora prevista no contrato administrativo, desde que devidainente 
autorizada pela autoridade competente e cumpridas as recomendações desta Procuradoria. 

E o parecer que submetemos à consideração de Vossa Excelência, S. M. J. 

Para ua pebas/ PA, 13 de fevereiro de 2023. 

QUÉSIA MOURA BARROS 	 CÂNDID 	&S+LA LOPES NETA 
Assessora Jurídica de Procurador 	 Procuradora Adjunta do Município 
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